
 

AUTORIZAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS
SUBMETIDOS AO REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Aprovado pela IN/SRF/Nº  285, de  14/01/2003.    
ATENÇÃO: a 2ª via desta declaração deve ser conservada pelo interessado, até o efetivo                  

retorno do bem ao País.

ENTRADA

1ª via - Unidade da SRF
2ª via - Interessado

SAÍDA

Declaro que os bens relacionados neste documento serão movimentados sob minha responsabilidade, sem prejuízo da contagem do prazo
de vigência e das demais condições do regime de admissão temporária aplicado aos referidos bens.

5 . DECLARAÇÃO E ASSINATURA DO INTERESSADO

NCM ESPECIFICAÇÃO VALORQUANTIDADE

TOTAL

ENDEREÇO

NOME  CNPJ / DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

1 . RCR - Nº  DO PROCESSO 

2 . INDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO

IDENTIFICAÇÃO DO MEIO DE TRANSPORTE 

3 . TRANSPORTE
VIA DE TR ANSPORTE

Terrestre Aérea

Marítima

Terrestre

Outras

4 . RELAÇÃO DE BENS

 DATA  LOCAL  ASSINATURA

6 . CONTROLE ADUANEIRO

Assinatura do AFRF e matrículaData Assinatura do AFRF e matrículaData

NOME


